
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

RATIFICAÇÃO

RATIFICAÇÃO REFERENTE AO TERMO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO

 
 
 
O Presidente  da  Câmara  Municipal  de  São  Bento  do
Trairi/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei  Orgânica do Município e ainda,  ancorada na
norma  inscrita  no  Art.  72,  “caput”,  da  Lei  Regente,
considerando  o  incomensurável  interesse  público;
considerando  também,  as  conclusões  formalmente
motivadas no Parecer Jurídico, HOMOLOGA e RATIFICA o
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, junto a 49.327.657
KAIO  RICELLY  DOS  SANTOS  SANTIAGO  FREIRE,
inscrito  no  CNPJ:  49.327.657/0001-57  para  a
Contração de prestação de serviços em registrar e
acompanhar os prazos para tramitação de todas
as  proposituras,  inclusive  os  vetos.  elabora  os
autógrafos,  decretos  legislativos,  leis
promulgadas  pela  câmara,  resoluções,  atos  da
mesa, atos da presidência e portarias, de modo
atender as necessidades da Câmara Municipal de
São  Bento  do  Trairi/RN,  no  valor  global  de  R$
33.000,00 (trinta e três mil reais), ancorado no Lei
14.133/2021, Art. 75, II (PNCP).
 
 
 
 

São Bento do Trairi/RN, 19 de fevereiro de 2024
 
 
 
 
 

___________________________________________________
JOSÉ EDUARDO BEZERRA

PRESIDENTE
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